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COMUNICADO AO MERCADO Nº 006/2012 
 
 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA A SE REALIZAR NO PRÓXIMO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2012 
 
 
A INEPAR S/A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES (IIC"), na forma do que dispõe a 
legislação vigente, comunica aos seus acionistas que, nesta data, foi publicado, pela 
primeira vez, o Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a se realizar, 
às 12:00hrs, do próximo dia 17 de fevereiro de 2012 ("Edital"). Quando da publicação do 
Edital, foi constatado que, por equívoco, as menções feitas no Edital ao Regulamento de 
Listagem da BM&FBovespa - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
("BM&FBovespa"), bem como às Cláusulas Mínimas Estatutárias fazem referência ao 
Novo Mercado, quando, na realidade, a correta referência é ao Nível 1. Para que sejam 
feitas as adequadas referências, a IIC, na publicação pela segunda e terceira vez do 
Edital, o que ocorrerá amanhã, dia 3, e no dia 7 de fevereiro de 2012, constará do Edital 
a expressão ERRATA, para que os acionistas percebam que se trata de correção ao 
Edital publicado pela primeira vez.  
 
Por oportuno, esclareça-se que as únicas alterações ao Edital dizem respeito as 
referências feitas ao Nível 1 do Regulamento de Listagem  da BM&FBovespa e às 
Cláusulas Mínimas Estatutárias do Nível 1 (em substituição as referências equivocadas 
feitas ao Novo Mercado), mantido inalterado todo o restante do Edital, notadamente o 
dia e hora da realização da Assembleia Geral Extraordinária e a ordem do dia. 
 
 
Se desejarem, contatem a nossa área de relações com investidores, através do telefone 
(11) 5054-7100 ou e-mail: ri@inepar.com.br 

 
 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2012. 
 
 

Inepar S/A. Indústria e Construções 
Dionísio Leles da Silva Filho 

Diretor de Relação com Investidores 


